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= D E C R E T O  NS 2.968 =
DISPDE sobre E5r'EC ir i c a ç?ío de p r eç o s e s e r v i ç o s .

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e pelo artigo 71, item IX, da Lei Orgânica do Município de L£ 
rena e, atendendo ao disposto no artigo 32, da Lei Munici
pal nS 580/66,

D E C R E T A  t

Artigo 19 - Ficam estipulados os preços de CrI 12.000,00 (do
ze mil cruzeiros) e Crf 6.000,00 (Seis mil cruze^ 
ros) por cabeça, o serviço de abate, respectiva
mente, de bovinos e suínos no Matadouro MunicipaL

Artigo 2 9 - 0  serviço de pesaqem do gado em pé, fica fixado 
por cabeça, em CrI 2.000,00 (Dois mil cruzeiros) 
para bois adultos, bezerros até 100 Kg e porcos.

Parágrafo Único - Os preços estipulados nos artigos anterio
res serão reajustados mensalmente, de acordo com 
índice oficial.

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de 
janeiro de 1992, revogadas as disposições em con 
trário, notadamente o Decreto n6 2.896, de 11 de 
dezembro de 1990.

P.M. de Lorena, 11 de dezembro de 1991
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